
MINISTÉRIO DA FAZENDA
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so•• ao do ....28 ..d~ ....ªbr.;j,l .....do 19...8.9.. ACORDÃO N°...CSRE/Q.3",Ol.586

Recorrente

Reçorrlda-

Recurso n,O RP/302-0 .104
BRASMARI~E AGENCIAMENTOS MARíTIMOS E REPRESENTAÇOES LTDA

,SEGUNDA ~AMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
IINTERESSADA: FAZENDA NACIONAL

relatados e discutidos os presentes autos de r~
BRASMARINE AGENCIAMENTOS MARíTIMOS E REPRESEN-

FALTA DE MERCADORIA IMPORTADA. Conferên
cia final de manifesto. ResDonsabilida=
de fiscal do transportador. Para efeito
de cálculo do 1.1. correspondente, con-
sidera-se ocorrido o fato gerador na da
ta.do lançamento respectivo (art. 87~
11, c e 107, parágrafo únicodoR.A. -De
cretõ n9 91.030/85, e art. 23, parágra
fo único, do Decreto-lei n9 37/66). -
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PROCURADOR DA FAZENDA NA
CIONAL

- RELATOR DESIGNADO

- PRESIDENTE

ALDO REIS DA ILVA

~J....;~"e.OJt ~. C&"JÚ.O
J~ CÉm G~VES CORREA

,

VistoJ
curso interposto pot
TAÇOES LTDA. I

ACORD~ os Membros da Câmara Superior de Recursos Pis-
, " di . t tcal.S I por mal.orl.a e votos, negar provJ.,men o ao recurso, nos ermos

do relatório e votolque passam a integrar o presente julgado, Venci-
do o Cons. Paulo Cé,ar de Ávila e Silva. Designado Relator para o

Acórdâo o con:~l:d:t:dO Reis d:D:~~v:~ 28 de abril de 1989.
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Participaram, ain~a, do presente julgamento os seguintes Conselhe.:!:
ros: PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, HÉLIO LOYOLLA DE ALEN
CASTRO, HAMILTON DE SÃ DANTAS e ITAMAR VIEIRA DA COSTA. Ausente jus
tificadamente o Cbns. SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. -
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R E L A T 6 R I O

A 2'"Câmara do E. Terceiro Conselho de Contribuin-
tês, pelo Acórdão h9 302-31.261/88 (fls. 90/94), apreciando, emI .-
grau de recurso vo[.untário, 1itígio fiscal oriundo de "falta de mer
cadoria importada"l(granS'} sólido), apurada em conferência final de
manifesto, decidiu, por voto de qualidade, dar-lhe provimento par-
cial apenas para q e o percentual de tolerância previsto na Instr~
çâo Normativa do sl.R.F.,n9 95/84 fosse aplicado ao total da carga
manifestada para os portos de Recife, Santos, Paranaguá e Rio Gran
de, mantendo, entrl,tanto, a exigência tributária (1.1.), calculad~
com base na taxa db câmbio vigente na data do lançamento respecti-
vo. I

Lelo em sessão o inteiro teor do r. acórdão recor-
rido (lê), para qub fique, assim, considerado como oarte integran-
te deste. l'

In onformado com essa decisão, por entendê-la di-
vergente da consub~tanciada no Acórdão n9 303-24.399/85, da 3'"câ-
ma<a do me,mo~ablhO. 'oo'ada como pô<ad'gma àa ",. '0'/"'. ~

D!'v1F - OF/19 c-c - SecrJrõlf., 1600fj'5
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. I
invocando amparo dob Decretos n9s. 83.304/79 e 89.892/84, ingressa o
sujeito passivo comirecurso especial de divergência a esta cãmara Su
periro (fls. 106/108), em que pede sua reforma, na parte indicada,I . .
sustentando, em argumentação fundada em exegese do C.T.N.edo Decreto! .
-lei n9 37/66, que,;na determinação do valor do I.I. devido, deverá
ser utilizada a tax~ de conversão cambial em vigor na data da entra-
da da mercadoria nolterritório nacional (entrada do navio) , por en
tender ai ocorrido o fato gerador, e que o Regulamento Aduaneiro e
inaplicável ao caso!,visto contrariar norma do C.T.N.

plr despacho de fls. 117, a Presidência da c. Cãma
ra recorrida deu po~ demonstrado o dissidio jurisprudencial apenasno
tocante à matêria i6dicada e admitiu o apelo, com fulcro no art. 49,

IlI, do Regimento In[ternodeste Colegiado.

A Fazenda Nacional, por sua ilustrada Procuradora
junto à Câmara a ~, ofereceu contra-razões em tempo hábil (fls.lI8/
/119), salientando ~ratar-se de procedimento instaurado já na vigên-
cia do citado.RegUl~mento Aduaneiro e pedindo a manutenção do r. acór
dão recorrido, com ~undamento no disposto nos arts. 87, lI, ~, 103 e
107, parágrafo únic6 do R.A. - Decreto n9 91.030/85, combinados com
o art. 23, parágraf6 único, do Decreto-lei n9 37/66.
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buto.

RELATOR DESIGNADO.

., em 28 de abril de 1989.

VOTO VENCEDOR DO CONS. EDWALDO REIS DA SILVA

i
de início, vale acentuar que só foi demonstrada di

vergência de decisdes relativamente ao cálculo e determinação do va-
.1

lor do tributo devido. (I.I.~.. t-' d 'd'd t
Ass~m, a un~ca ma er~a a ser ec~ l a, nes a opor-

tunidade, é a referente à data base a ser adotada para tal fim, ou
seja, à data de ocdrrência, in ~, do fato gerador do aludido tri-I .

Jesse ponto, este Colegiado, em reiterados julga-
dos de casos da meJma espécie deste, já firmou entendimento no senti
do de que, relativAmente aos fatos geradores ocorridos já na v~gen-

Icia do Decreto n9 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro), - como no caso
dos autos - deverálser utilizada, no cãlculo do I.I. devido, a taxa
de conversão cambial vigorante à data da apuração do fato, considera

I
da como tal a do respectivo .lançamento do crédito tributário corres-
pondente, de acord~ com o disposto nos arts. 87, lI, £, 107, pará-
grafo único, do citado Regulamento.

INesse sentido, aliás, dispõe.a matriz legal, ou s~
- - Ija, o paragrafo unico do art. 23 do Decreto-lei n9 37/66, ao estabe-

lecer que, em casolde falta ou extravio, "a mercadoria ficará suje~
ta aos tributos vi90rantes na data em que a autoridade aduaneira ap~
rar a falta ou dela tiver'conhecimento", não procedendo o argumento
de haver contradiç5es entre a norma regulamentar e a do CTN, art.19.

I
IIsto posto, entendendo não merecer reparos o r.acó!::

dão recorrido, neg~ provimento ao recuso especial.~
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IVOTO VENCIIDO DO CONS. PAULO CÉSAR DE ÁVILA E SILVA

5.

na apre-
proferi-
vo1untá-

ciação de casos
do na c. Cãmara
rio interposto,
ora recorrido.

cberente com a pos~çao que venho adotando
-'anaiogos, mantenho, no presente caso, o voto

~ qho, por ocasião do julgamento do recurso
comb se vê do Acórdão n9 302-31.261/88 (fls. 90/94),

!
e abril de 1989.

SILVA - RELATOR VENCIDO.

Isto porque entendo, de acordo com o disposto nos
arts. 19 do C.T.N. b 19 e 24 do Decreto-lei nQ 37/66, que o fato ge-
rador do Imposto deiImportação correspondente a mercadoria faltante
na descarga se dá Jo momento da entrada (presumida) da mercadoria no
território naciona~ (entrada do veiculo transportador).

I~ou portanto, provimento ao recurso especial.

I '1'Bras~ ~
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